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COMUNICADO CONJUNTO DA ASCEMA NACIONAL E DA CONDSEF/FENADSEF 

SOBRE A 2ª CONTRAPROPOSTA DO MGI, ENCAMINHADA ÀS ENTIDADES 

REPRESENTATIVAS DOS SERVIDORES NO INÍCIO DA TARDE DE HOJE, DIA 21/02/2024 

Caros/as colegas, Boa noite! 

Recebemos por volta das 14h de hoje, 21/02/2024, a segunda contraproposta do MGI 

sobre a reestruturação da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do PECMA. 

As entidades nacionais representativas dos servidores da Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente e do PECMA, Ascema Nacional e Condsef/Fenadsef, ainda não conseguiram 

analisar de maneira aprofundada a contraproposta que segue em anexo, mas entendem a 

importância de divulgá-la a todas as Entidades filiadas e sindicatos com celeridade, a fim de que 

possam encaminhá-la aos servidores. 

O Conselho de Entidades da Ascema Nacional será convocado para se reunir 

amanhã, dia 22/02, às 17h, a fim de discutir a contraproposta. A princípio, a reunião virtual 

contará com os representantes do Dentma/Condsef/Fenadsef. A Ascema Nacional e a 

Condsef/Fenadsef mantêm a recomendação de que as Entidades Filiadas e sindicatos 

convoquem assembleias conjuntas ra debater a proposta com os servidores entre 26/02 e 

01/03/2024. 

Para dar início às discussões a respeito do que já conseguimos avaliar, trazemos 

aqui os parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais, 

conforme arquivo encaminhado ao diretor-presidente da Ascema Nacional e à Direção da 

Condsef/Fenadsef. 

Parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais  

Cargos de Nível Superior da Carreira 
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Parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais  

Cargos de Nível Intermediário da Carreira 

 

 

 

 

 

 

Não foram apresentados os parâmetros utilizados nas alterações propostas nas 

estruturas salariais para o cargo de Nível Auxiliar, apenas as tabelas com os valores para 

2025 e 2026. 

O Quadro Geral para a Carreira e PECMA da contraproposta do governo, traz os 

mesmos percentuais de reajuste para a Carreira e o PECMA e que serão aplicados a todos os 

servidores federais do Executivo, conforme proposta apresentada na Mesa de Negociação 

Permanente e que terá reunião no dia 28/02. 

Quadro Geral para a Carreira e PECMA 

 

 

 

 

 

Em síntese, temos as seguintes observações preliminares sobre a contraproposta 

apresentada pelo governo: 

1. As tabelas dos cargos de NS e NI da Carreira são apresentadas com quatro 

Classes de cinco Padrões, como na contraproposta anterior. Os novos padrões 

são inseridos da mesma forma, sendo cinco no início das tabelas e dois no 

topo. 
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2. As GQ I, II e III voltam a compor a estrutura remuneratória, com percentuais fixos 

em relação ao Vencimento Básico (VB). A GDAEM também retorna, reajustada, 

aumentando sua proporção em relação ao VB. 

3. A Gratificação de Localidade (GL) passa a conter duas bandas, ao invés de três, 

sendo que servidoras e servidores lotados nas sedes não fariam jus a essa 

gratificação. Conforme informado em comunicado após a reunião do dia 16/02, os 

critérios para percepção da GL serão definidos pelos órgãos com unidades 

descentralizadas. 

4. Pela contraproposta do governo, o PECMA não terá novos padrões na tabela e, 

assim, não acompanhará os mesmos percentuais de reajuste da Carreira, 

deixando de ser espelho e, com isso, desrespeitando o Acordo assinado em 2006 

na Mesa Nacional de Negociação Permanente. 

a. Em maio de 2026, a evolução salarial do NS do PECMA é de R$ 

14.949,71 para R$ 16.325,46, enquanto a evolução do NS da Carreira - 

sem GQ e sem GL - vai de R$ 14.949,71 para R$ 16.952,00. 

b. Em maio de 2026, a evolução salarial do NI do PECMA é de R$ 6.484,68 

para R$ 7.081,43 enquanto a evolução salarial do NI da Carreira aplicada 

a servidores que não fazem jus à GQ e a GL é de R$ 6.484,68 para R$ 

7.352,00. 

c. Não há diferença entre o NA do PECMA e da Carreira. Em maio de 

2006, 

ambas as tabelas terão uma evolução salarial de R$ 3.808,32 (PECMA) 

e R$ 3.809,41 (Carreira) para R$ 4.109,57. Entretanto, outras carreiras 

com o mesmo cargo de auxiliar, também em extinção e com apenas 3 

níveis na Classe Especial, tiveram tratamento diferenciado por parte do 

governo, a exemplo do Plano Especial de Cargos da Funai - PECFUNAI 

que para esse nível de escolaridade prevê remuneração de R$ 4.922,67 

a R$ 5.088,87, conforme a banda da gratificação de localidade (Medida 

Provisória nº 1.203/2023). 

5. A diferença salarial entre os níveis de escolaridade permanece grande. O NS da 

Carreira sem GQ e sem GL chega a R$ 16.952,00; o NI da Carreira sem GQ e 

sem GL chega a R$ 7.352,00. 
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a. Os parâmetros dos "steps" estão sendo colocados como contas de 

"chegada". Ou seja, foram calculados a partir dos valores 

apresentados nas tabelas. Não há justificativas para os percentuais 

apresentados, que são inferiores aos das tabelas atuais, e a 

desigualdade de percentuais nas mudanças de níveis entre NS e NI é 

MANTIDA. 

6. Não há reajuste de 2025 para 2026. O impacto remuneratório ocorre apenas por 

reajuste da GDAEM. Isso também gera estruturas remuneratórias diferentes em 

2025 e 2026, com aumento da proporção da GDAEM em relação ao Vencimento 

Básico, que chegará a 97% para o NS. 

Por fim, a remuneração está muito aquém da proposta dos servidores apresentada em 

09/10/2023 e é incompatível com o que vem sendo apresentado para outras carreiras. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Sérgio Ronaldo da Silva  

Secretário Geral da Condsef/Fenadsef 

 
André Oliveira da Silva 

Diretor de Administração e Finanças da  

Ascema Nacional 
 



Mesa Específica e Temporária de Negociação

Meio Ambiente: 
MMA, IBAMA e ICMBio

(Carreiras e PECs)



Análise Situacional – MMA, IBAMA, ICMBio



Cargo: Analista Administrativo, Analista Ambiental, Gestor Administrativo,

Gestor Ambiental (MMA - IBAMA - ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - CARREIRAS DO MEIO AMBIENTE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts.  I  II  III

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) I=(A+B+F) J=(A+C) K=(A+C+D) L=(A+C+E) I=(A+C+F)

lll 8.155,71 5.435,20 6.794,00 630,62 1.258,95 1.892,24 13.590,91 14.221,53 14.849,86 15.483,15 14.949,71 15.580,33 16.208,66 16.841,95

ll 7.879,92 5.288,00 6.610,00 606,59 1.212,03 1.820,30 13.167,92 13.774,51 14.379,95 14.988,22 14.489,92 15.096,51 15.701,95 16.310,22

l 7.613,44 5.144,00 6.430,00 583,70 1.165,10 1.751,63 12.757,44 13.341,14 13.922,54 14.509,07 14.043,44 14.627,14 15.208,54 15.795,07

V 7.182,49 4.852,80 6.066,00 560,81 1.120,47 1.682,96 12.035,29 12.596,10 13.155,76 13.718,25 13.248,49 13.809,30 14.368,96 14.931,45

IV 6.939,59 4.720,80 5.901,00 539,06 1.076,97 1.617,56 11.660,39 12.199,45 12.737,36 13.277,95 12.840,59 13.379,65 13.917,56 14.458,15

lll 6.704,93 4.592,00 5.740,00 518,46 1.034,63 1.555,43 11.296,93 11.815,39 12.331,56 12.852,36 12.444,93 12.963,39 13.479,56 14.000,36

ll 6.478,20 4.467,20 5.584,00 497,86 993,43 1.493,30 10.945,40 11.443,26 11.938,83 12.438,70 12.062,20 12.560,06 13.055,63 13.555,50

l 6.259,12 4.344,80 5.431,00 477,26 952,22 1.432,26 10.603,92 11.081,18 11.556,14 12.036,18 11.690,12 12.167,38 12.642,34 13.122,38

V 5.904,82 4.099,20 5.124,00 457,80 914,46 1.373,40 10.004,02 10.461,82 10.918,48 11.377,42 11.028,82 11.486,62 11.943,28 12.402,22

IV 5.705,16 3.988,00 4.985,00 438,34 876,69 1.314,54 9.693,16 10.131,50 10.569,85 11.007,70 10.690,16 11.128,50 11.566,85 12.004,70

lll 5.512,23 3.879,20 4.849,00 420,03 840,06 1.260,04 9.391,43 9.811,46 10.231,49 10.651,47 10.361,23 10.781,26 11.201,29 11.621,27

ll 5.325,82 3.774,40 4.718,00 401,72 804,58 1.205,54 9.100,22 9.501,94 9.904,80 10.305,76 10.043,82 10.445,54 10.848,40 11.249,36

l 5.145,72 3.672,00 4.590,00 385,70 769,10 1.157,58 8.817,72 9.203,42 9.586,82 9.975,30 9.735,72 10.121,42 10.504,82 10.893,30

B

A

ESPECIAL

GDAEM NÍVEL  GQ
ATIVO ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.

( * ) ( ** )



Cargo: Técnico Administrativo, Técnico Ambiental (MMA - IBAMA - ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - CARREIRAS DO MEIO AMBIENTE

Nível Intermediário Posição: maio/2023

GDAEM

CLASSE PADRÃO VB
80 pts. 100 pts.

GQ Nível 

I

GQ Nível 

II

GQ Nível 

III
50 pts.

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III ( *** ) Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) I=(A+B+F) J=(A+C) K=(A+C+D) L=(A+C+E) I=(A+C+F) M N=(A+M) O=(A+D+M) P=(A+E+M) I=(A+F+M)

lll 3.592,68 2.313,60 2.892,00 315,01 631,11 945,03 5.906,28 6.221,29 6.537,39 6.851,31 6.484,68 6.799,69 7.115,79 7.429,71 1.446,00 5.038,68 5.353,69 5.669,79 5.983,71

ll 3.505,06 2.250,40 2.813,00 303,02 607,13 909,06 5.755,46 6.058,48 6.362,59 6.664,52 6.318,06 6.621,08 6.925,19 7.227,12 1.406,50 4.911,56 5.214,58 5.518,69 5.820,62

l 3.419,58 2.190,40 2.738,00 292,12 584,24 876,36 5.609,98 5.902,10 6.194,22 6.486,34 6.157,58 6.449,70 6.741,82 7.033,94 1.369,00 4.788,58 5.080,70 5.372,82 5.664,94

IV 3.256,73 2.085,60 2.607,00 280,13 561,35 840,39 5.342,33 5.622,46 5.903,68 6.182,72 5.863,73 6.143,86 6.425,08 6.704,12 1.303,50 4.560,23 4.840,36 5.121,58 5.400,62

III 3.177,31 2.028,80 2.536,00 269,23 539,55 807,69 5.206,11 5.475,34 5.745,66 6.013,80 5.713,31 5.982,54 6.252,86 6.521,00 1.268,00 4.445,31 4.714,54 4.984,86 5.253,00

ll 3.099,81 1.973,60 2.467,00 259,42 518,84 778,26 5.073,41 5.332,83 5.592,25 5.851,67 5.566,81 5.826,23 6.085,65 6.345,07 1.233,50 4.333,31 4.592,73 4.852,15 5.111,57

l 3.024,19 1.919,20 2.399,00 248,52 498,13 745,56 4.943,39 5.191,91 5.441,52 5.688,95 5.423,19 5.671,71 5.921,32 6.168,75 1.199,50 4.223,69 4.472,21 4.721,82 4.969,25

IV 2.950,44 1.867,20 2.334,00 238,71 477,42 716,13 4.817,64 5.056,35 5.295,06 5.533,77 5.284,44 5.523,15 5.761,86 6.000,57 1.167,00 4.117,44 4.356,15 4.594,86 4.833,57

lll 2.809,94 1.778,40 2.223,00 228,90 457,80 686,70 4.588,34 4.817,24 5.046,14 5.275,04 5.032,94 5.261,84 5.490,74 5.719,64 1.111,50 3.921,44 4.150,34 4.379,24 4.608,14

ll 2.741,42 1.731,20 2.164,00 220,18 438,18 660,54 4.472,62 4.692,80 4.910,80 5.133,16 4.905,42 5.125,60 5.343,60 5.565,96 1.082,00 3.823,42 4.043,60 4.261,60 4.483,96

l 2.674,54 1.683,20 2.104,00 210,37 419,65 631,11 4.357,74 4.568,11 4.777,39 4.988,85 4.778,54 4.988,91 5.198,19 5.409,65 1.052,00 3.726,54 3.936,91 4.146,19 4.357,65

IV 2.609,32 1.636,80 2.046,00 201,65 402,21 604,95 4.246,12 4.447,77 4.648,33 4.851,07 4.655,32 4.856,97 5.057,53 5.260,27 1.023,00 3.632,32 3.833,97 4.034,53 4.237,27

lll 2.545,67 1.592,80 1.991,00 192,93 385,86 578,79 4.138,47 4.331,40 4.524,33 4.717,26 4.536,67 4.729,60 4.922,53 5.115,46 995,50 3.541,17 3.734,10 3.927,03 4.119,96

ll 2.483,59 1.549,60 1.937,00 188,57 373,87 565,71 4.033,19 4.221,76 4.407,06 4.598,90 4.420,59 4.609,16 4.794,46 4.986,30 968,50 3.452,09 3.640,66 3.825,96 4.017,80

l 2.423,00 1.507,20 1.884,00 183,12 365,15 549,36 3.930,20 4.113,32 4.295,35 4.479,56 4.307,00 4.490,12 4.672,15 4.856,36 942,00 3.365,00 3.548,12 3.730,15 3.914,36

C

B

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

( * ) ( ** )

ESPECIAL

GDAEM NÍVEL  GQ
ATIVO ATIVO

APOSENTADO



Cargo: Auxiliar Administrativo (MMA - IBAMA – ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - CARREIRAS DO MEIO AMBIENTE

Nível Auxiliar Posição: maio/2023

GDAEM APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50, pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** )  50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.950,26 1.450,40 1.813,00 3.400,66 3.763,26 906,50 2.856,76

II 1.879,97 1.393,60 1.742,00 3.273,57 3.621,97 871,00 2.750,97

I 1.812,39 1.340,80 1.676,00 3.153,19 3.488,39 838,00 2.650,39

GDAEM ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )

ESPECIAL



Cargo: Nível Superior do Plano Especial de Cargos ( MMA – IBAMA - ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - PLANO DE CARGOS DO MEIO AMBIENTE

Nível Superior Posição: maio/2023

GTEMA APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 8.155,71 5.435,20 6.794,00 13.590,91 14.949,71 3.397,00 11.552,71

II 7.879,92 5.288,00 6.610,00 13.167,92 14.489,92 3.305,00 11.184,92

I 7.613,44 5.144,00 6.430,00 12.757,44 14.043,44 3.215,00 10.828,44

IV 7.182,49 4.852,80 6.066,00 12.035,29 13.248,49 3.033,00 10.215,49

III 6.939,59 4.720,80 5.901,00 11.660,39 12.840,59 2.950,50 9.890,09

II 6.704,93 4.592,00 5.740,00 11.296,93 12.444,93 2.870,00 9.574,93

I 6.478,20 4.467,20 5.584,00 10.945,40 12.062,20 2.792,00 9.270,20

IV 6.259,12 4.344,80 5.431,00 10.603,92 11.690,12 2.715,50 8.974,62

III 5.904,82 4.099,20 5.124,00 10.004,02 11.028,82 2.562,00 8.466,82

II 5.705,16 3.988,00 4.985,00 9.693,16 10.690,16 2.492,50 8.197,66

I 5.512,23 3.879,20 4.849,00 9.391,43 10.361,23 2.424,50 7.936,73

IV 5.325,82 3.774,40 4.718,00 9.100,22 10.043,82 2.359,00 7.684,82

III 5.145,72 3.672,00 4.590,00 8.817,72 9.735,72 2.295,00 7.440,72

II 4.764,55 3.400,80 4.251,00 8.165,35 9.015,55 2.125,50 6.890,05

I 4.411,62 3.148,00 3.935,00 7.559,62 8.346,62 1.967,50 6.379,12

C

B

A

GTEMA ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )

ESPECIAL



Cargo: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos ( MMA – IBAMA - ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - PLANO DE CARGOS DO MEIO AMBIENTE

Nível  Intermediáro Posição: maio/2023

GTEMA

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts.

GQ Nível 

I

GQ Nível 

II

GQ Nível 

III 50 pts.

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III ( *** ) Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) I=(A+B+F) J=(A+C) K=(A+C+D) L=(A+C+E) I=(A+C+F) M N=(A+M) O=(A+D+M) P=(A+E+M) I=(A+F+M)

lll 3.592,68 2.313,60 2.892,00 315,01 631,11 945,03 5.906,28 6.221,29 6.537,39 6.851,31 6.484,68 6.799,69 7.115,79 7.429,71 1.446,00 5.038,68 5.353,69 5.669,79 5.983,71

ll 3.505,06 2.250,40 2.813,00 303,02 607,13 909,06 5.755,46 6.058,48 6.362,59 6.664,52 6.318,06 6.621,08 6.925,19 7.227,12 1.406,50 4.911,56 5.214,58 5.518,69 5.820,62

l 3.419,58 2.190,40 2.738,00 292,12 584,24 876,36 5.609,98 5.902,10 6.194,22 6.486,34 6.157,58 6.449,70 6.741,82 7.033,94 1.369,00 4.788,58 5.080,70 5.372,82 5.664,94

IV 3.256,73 2.085,60 2.607,00 280,13 561,35 840,39 5.342,33 5.622,46 5.903,68 6.182,72 5.863,73 6.143,86 6.425,08 6.704,12 1.303,50 4.560,23 4.840,36 5.121,58 5.400,62

III 3.177,31 2.028,80 2.536,00 269,23 539,55 807,69 5.206,11 5.475,34 5.745,66 6.013,80 5.713,31 5.982,54 6.252,86 6.521,00 1.268,00 4.445,31 4.714,54 4.984,86 5.253,00

ll 3.099,81 1.973,60 2.467,00 259,42 518,84 778,26 5.073,41 5.332,83 5.592,25 5.851,67 5.566,81 5.826,23 6.085,65 6.345,07 1.233,50 4.333,31 4.592,73 4.852,15 5.111,57

l 3.024,19 1.919,20 2.399,00 248,52 498,13 745,56 4.943,39 5.191,91 5.441,52 5.688,95 5.423,19 5.671,71 5.921,32 6.168,75 1.199,50 4.223,69 4.472,21 4.721,82 4.969,25

IV 2.950,44 1.867,20 2.334,00 238,71 477,42 716,13 4.817,64 5.056,35 5.295,06 5.533,77 5.284,44 5.523,15 5.761,86 6.000,57 1.167,00 4.117,44 4.356,15 4.594,86 4.833,57

lll 2.809,94 1.778,40 2.223,00 228,90 457,80 686,70 4.588,34 4.817,24 5.046,14 5.275,04 5.032,94 5.261,84 5.490,74 5.719,64 1.111,50 3.921,44 4.150,34 4.379,24 4.608,14

ll 2.741,42 1.731,20 2.164,00 220,18 438,18 660,54 4.472,62 4.692,80 4.910,80 5.133,16 4.905,42 5.125,60 5.343,60 5.565,96 1.082,00 3.823,42 4.043,60 4.261,60 4.483,96

l 2.674,54 1.683,20 2.104,00 210,37 419,65 631,11 4.357,74 4.568,11 4.777,39 4.988,85 4.778,54 4.988,91 5.198,19 5.409,65 1.052,00 3.726,54 3.936,91 4.146,19 4.357,65

IV 2.609,32 1.636,80 2.046,00 201,65 402,21 604,95 4.246,12 4.447,77 4.648,33 4.851,07 4.655,32 4.856,97 5.057,53 5.260,27 1.023,00 3.632,32 3.833,97 4.034,53 4.237,27

lll 2.545,67 1.592,80 1.991,00 192,93 385,86 578,79 4.138,47 4.331,40 4.524,33 4.717,26 4.536,67 4.729,60 4.922,53 5.115,46 995,50 3.541,17 3.734,10 3.927,03 4.119,96

ll 2.483,59 1.549,60 1.937,00 188,57 373,87 565,71 4.033,19 4.221,76 4.407,06 4.598,90 4.420,59 4.609,16 4.794,46 4.986,30 968,50 3.452,09 3.640,66 3.825,96 4.017,80

l 2.423,00 1.507,20 1.884,00 183,12 365,15 549,36 3.930,20 4.113,32 4.295,35 4.479,56 4.307,00 4.490,12 4.672,15 4.856,36 942,00 3.365,00 3.548,12 3.730,15 3.914,36

( * ) ( ** )

ESPECIAL

C

B

A

GTEMA NÍVEL  GQ ATIVO ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.
 TOTAL (em R$) - 50 pts.



Cargo: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos ( MMA – IBAMA - ICMBIO)

Fonte: Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios nº 83 de Julho/2023

TABELA REMUNERATÓRIA - PLANO DE CARGOS DO MEIO AMBIENTE

Nível Auxiliar Posição: maio/2023

GTEMA APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.950,26 1.450,40 1.813,00 3.400,66 3.763,26 906,50 2.856,76

II 1.879,97 1.393,60 1.742,00 3.273,57 3.621,97 871,00 2.750,97

I 1.812,39 1.340,00 1.675,00 3.152,39 3.487,39 837,50 2.649,89

IV 1.747,40 1.288,80 1.611,00 3.036,20 3.358,40 805,50 2.552,90

III 1.670,04 1.228,00 1.535,00 2.898,04 3.205,04 767,50 2.437,54

II 1.610,54 1.180,00 1.475,00 2.790,54 3.085,54 737,50 2.348,04

I 1.553,32 1.135,20 1.419,00 2.688,52 2.972,32 709,50 2.262,82

IV 1.498,31 1.092,00 1.365,00 2.590,31 2.863,31 682,50 2.180,81

III 1.432,82 1.039,20 1.299,00 2.472,02 2.731,82 649,50 2.082,32

II 1.382,44 1.000,00 1.250,00 2.382,44 2.632,44 625,00 2.007,44

I 1.333,99 961,60 1.202,00 2.295,59 2.535,99 601,00 1.934,99

IV 1.287,41 923,20 1.154,00 2.210,61 2.441,41 577,00 1.864,41

III 1.270,20 884,80 1.106,00 2.155,00 2.376,20 553,00 1.823,20

II 1.253,25 847,20 1.059,00 2.100,45 2.312,25 529,50 1.782,75

I 1.236,55 810,40 1.013,00 2.046,95 2.249,55 506,50 1.743,05

C

B

A

GTEMA ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )

ESPECIAL



QUANTITATIVO DE SERVIDORES POR SITUAÇÃO FUNCIONAL

Cargo Ativo Aposentado Inst. De Pensão Qtd

Carreira de Especialista em Meio-Ambiente 431 59 6 496

Analista Ambiental 423 36 5 464

Gestor Administrativo 11 3 - 14

Gestor Ambiental 6 1 - 7

Técnico Administrativo 3 2 1 6

Técnico Ambiental - 2 - 2

Analista Administrativo 1 2 - 3

Plano Especial de Cargos 181 55 8 244

TOTAL 625 101 20 740

LEVANTAMENTO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Fonte: http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true
Data de referência: 08/23

http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true


QUANTITATIVO DE SERVIDORES POR SITUAÇÃO FUNCIONAL

ENTIDADES DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA)

Cargo Ativo Aposentado Inst. de Pensão Qtd

Carreira de Especialista em Meio-Ambiente 2839 2463 537 5839

Analista Ambiental - Dec Jud 1.382 701 97 2180

Técnico Administrativo 754 1.129 270 2153

Técnico Ambiental 535 324 136 995

Analista Administrativo 153 282 16 451

Auxiliar Administrativo 15 27 18 60

Plano Especial de Cargos do MMA
-

'_- 984 1.316 2300

Plano de Classificação de Cargos - PCC - 4 35 39

TOTAL 2.839 3.451 1.888 8.178

Fonte: http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true
Data de referência: 08/23

http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true


ENTIDADES DO MEIO AMBIENTE

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

(ICMBIO)

Cargo Ativo Aposentado Inst. de Pensão Qtd

Carreira de Especialista em Meio-Ambiente 1514 753 134 2401

Analista Ambiental - Dec Jud 1.005 231 23 1259

Tecnico Administrativo 238 269 63 570

Tecnico Ambiental 211 157 37 405

Analista Administrativo 27 65 3 95

Auxiliar Administrativo 33 31 8 72

Plano Especial de Cargos do MMA
-

1 - 1

TOTAL 1.514 1.023 197 2.402

QUANTITATIVO DE SERVIDORES POR SITUAÇÃO FUNCIONAL

Fonte: http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true
Data de referência: 08/23

http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-US&host=Local&anonymous=true


Diretrizes de Carreiras



Sistema de Carreiras – Contexto atual

117
CARREIRAS

+ de 2.000
CARGOS 

DISTINTOS

+ de 250
TABELAS 

REMUNERATÓRIAS

43
PLANOS

9
CARGOS 

ISOLADOS

+ de 300
AGRUPAMENTOS 

SISTÊMICOS

CONJUNTO DISPERSO DE LEIS, DECRETOS E 
REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS

Fragmentação

Complexidade

Rigidez

Burocracia

Custo elevado



Sistema de Carreiras – Diagnóstico - Disfuncionalidades

1) Problemas de Estruturação

2) Necessidade de Dinâmica Adaptativa

3) Discrepâncias Remuneratórias

4) Necessidade de Governança de Carreiras

Sistema de Carreiras se transformou em um híbrido institucional disfuncional, com 
vários modelos se sobrepondo e se contradizendo ao longo do tempo



Diretrizes para Propostas de Planos, Carreiras e Cargos 

✓ Excelência na prestação de serviços

✓ Simplificação de planos, carreiras e cargos

✓ Agrupamento de carreiras com atribuições semelhantes

✓ Gestão dinâmica da força de trabalho

✓ Priorização das atividades estratégicas e complexas

✓ Priorização de atividades transversais

✓ Promoção da movimentação de pessoal

✓ Valorização do servidor

✓ Desenvolvimento contínuo do servidor

✓ Reconhecimento do mérito individual

Fundamentos que 
darão coerência e 
direcionamento ao 

sistema de 
carreiras



Redução das Disfuncionalidades X Diretrizes de Carreiras

❖ Disfuncionalidades:

1) Problemas de Estruturação

2) Necessidade de Dinâmica Adaptativa

3) Discrepâncias Remuneratórias

4) Governança de Carreiras

❖ Efeitos esperados da aplicação das diretrizes de carreiras:

1) Inibir a criação de novos planos, carreiras e cargos com atribuições
semelhantes, por órgão, deslocados das necessidades das políticas
públicas;

2) Evitar o surgimento de propostas remuneratórias discrepantes,
incompatíveis com o setor público e o mercado de trabalho;

3) Evitar a proposição de cargos cujas atribuições sejam obsoletas e
desalinhadas com as necessidades estratégicas das políticas públicas;

4) Simplificação de estruturas remuneratórias;

5) Favorecer a estruturação de cargos com atuação transversal, por função
e não por órgão;

6) Favorecer a mobilidade dos servidores para o melhor aproveitamento
da força de trabalho;

7) Vedar a criação de parcelas remuneratórias sem contribuições
previdenciária (ex: bônus).



Requisitos para Estruturação de Cargos

temporárias ou tendentes à obsolescência
Não serão criados 

cargos para 
atividades

operacionais, de apoio ou de suporte.

similares a de cargos existentes

Atribuições que favoreçam 
a Mobilidade

Carreiras por atividade, não por 
órgão

Atribuições abrangentesPossibilidade de classificação 
em especialidades



Desenvolvimento na Carreira

1.Valorizaçãode:
✓perfistécnicosegerenciais;

➢ Desenvolvimento:

▪ critérios meritocráticos;

▪ tempo mínimo na carreira de 20 anos*;

▪ contínuo ao longo da carreira;

▪ possibilidade de utilização de critério de exercício em
localidades de difícil alocação;

▪ vedação de o tempo ser o único critério para progressão e
promoção.

➢ Parâmetros:

▪ contribuição para os resultados institucionais;

▪ habilitação para o desenvolvimento de atividades mais complexas;

▪ engajamento e comprometimento.

➢ Valorização de:

▪ perfis técnicos e gerenciais;

▪ desempenho superior.

* Em média são 34 anos na atividade; 18 anos representa 53% do tempo como ativo.



Estrutura Remuneratória

➢ Simplificada e composta preferencialmente por parcela única,
desaconselhando-se:

➢ Propostas que importem impacto nos limites globais de despesas constantes da PLOA serão
submetidas à avaliação da Junta de Execução Orçamentária, cf. Decreto nº 9.884/2019.

✓ tratamento diferenciado a cargos de mesma natureza e complexidade;

✓ parcelas relativas à titulação acadêmica, sem correspondência com estratégia
de progressão e/ou desenvolvimento profissional na carreira;

✓ criação de bônus e similares para servidores ativos por tempo indeterminado;

✓ criação de bônus e similares de qualquer tipo para inativos;

✓ parcelas permanentes sem contribuição previdenciária;

✓ criação ou majoração de parcelas indenizatórias não relacionadas a
ressarcimento);

✓ apresentação de propostas que tratem apenas de alteração da estrutura
remuneratória, sem observância das demais diretrizes.



Parâmetros utilizados nas alterações 
propostas nas estruturas salariais



Parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais

Reestruturação/Reajuste Especialista em Meio Ambiente - NS

Reestruturação de Classe e Padrões - 20 níveis salariais com 4 Classes de 5 padrões cada
- O Step da Classe é de 6,89%
- O Step do Padrão é de 2,70%

Vencimento básico (VB) -Novo VB reajustado conforme novos níveis salariais (reajustes de 
0,04% a 6,32%, concedidos apenas para racionalizar a nova tabela 
salarial)

Gratificação de Desempenho (GD) -GD equivalente a 90% do VB em 2025 e 97% do VB em 2026

-Gratificações de Qualificação (GQ) -GQs I, II e III equivalentes a 8%, 15% e 22% do VB

-Gratificação de Localização -Criação de gratificação;
Bandas II e III equivalentes a 17% e 31% do VB



Carreira de Especialista em Meio Ambiente- 2025
Cargo: Analista Administrativo, Analista Ambiental, Gestor Administrativo, Gestor Ambiental

mai/25

CLASSE
PADRÃ
O

VB
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO DE 

LOCALIZAÇÃO

TOTAL

Grat.

Desempenho
SEM GQ GQ I GQ II GQ III

GQ I GQ II GQ III BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III

A B C D E G H A+B A+B+G A+B+H A+B+C A+B+C+G A+B+C+H A+B+D A+B+D+G A+B+D+H A+B+E A+B+E+G A+B+E+H

Especial

V 8.605,00 7.745,00 688,00 1.291,00 1.893,00 1.463,00 2.668,00 16.350,00 17.813,00 19.018,00 17.038,00 18.501,00 19.706,00 17.641,00 19.104,00 20.309,00 18.243,00 19.706,00 20.911,00

IV 8.379,00 7.541,00 670,00 1.257,00 1.843,00 1.424,00 2.597,00 15.920,00 17.344,00 18.517,00 16.590,00 18.014,00 19.187,00 17.177,00 18.601,00 19.774,00 17.763,00 19.187,00 20.360,00

lll 8.159,00 7.343,00 653,00 1.224,00 1.795,00 1.387,00 2.529,00 15.502,00 16.889,00 18.031,00 16.155,00 17.542,00 18.684,00 16.726,00 18.113,00 19.255,00 17.297,00 18.684,00 19.826,00

ll 7.944,00 7.150,00 636,00 1.192,00 1.748,00 1.350,00 2.463,00 15.094,00 16.444,00 17.557,00 15.730,00 17.080,00 18.193,00 16.286,00 17.636,00 18.749,00 16.842,00 18.192,00 19.305,00

l 7.735,00 6.962,00 619,00 1.160,00 1.702,00 1.315,00 2.398,00 14.697,00 16.012,00 17.095,00 15.316,00 16.631,00 17.714,00 15.857,00 17.172,00 18.255,00 16.399,00 17.714,00 18.797,00

C

V 7.237,00 6.513,00 579,00 1.086,00 1.592,00 1.230,00 2.243,00 13.750,00 14.980,00 15.993,00 14.329,00 15.559,00 16.572,00 14.836,00 16.066,00 17.079,00 15.342,00 16.572,00 17.585,00

IV 7.047,00 6.342,00 564,00 1.057,00 1.550,00 1.198,00 2.185,00 13.389,00 14.587,00 15.574,00 13.953,00 15.151,00 16.138,00 14.446,00 15.644,00 16.631,00 14.939,00 16.137,00 17.124,00

lll 6.862,00 6.176,00 549,00 1.029,00 1.510,00 1.167,00 2.127,00 13.038,00 14.205,00 15.165,00 13.587,00 14.754,00 15.714,00 14.067,00 15.234,00 16.194,00 14.548,00 15.715,00 16.675,00

ll 6.682,00 6.014,00 535,00 1.002,00 1.470,00 1.136,00 2.071,00 12.696,00 13.832,00 14.767,00 13.231,00 14.367,00 15.302,00 13.698,00 14.834,00 15.769,00 14.166,00 15.302,00 16.237,00

l 6.506,00 5.855,00 520,00 976,00 1.431,00 1.106,00 2.017,00 12.361,00 13.467,00 14.378,00 12.881,00 13.987,00 14.898,00 13.337,00 14.443,00 15.354,00 13.792,00 14.898,00 15.809,00

B

V 6.087,00 5.478,00 487,00 913,00 1.339,00 1.035,00 1.887,00 11.565,00 12.600,00 13.452,00 12.052,00 13.087,00 13.939,00 12.478,00 13.513,00 14.365,00 12.904,00 13.939,00 14.791,00

IV 5.927,00 5.334,00 474,00 889,00 1.304,00 1.008,00 1.837,00 11.261,00 12.269,00 13.098,00 11.735,00 12.743,00 13.572,00 12.150,00 13.158,00 13.987,00 12.565,00 13.573,00 14.402,00

lll 5.771,00 5.194,00 462,00 866,00 1.270,00 981,00 1.789,00 10.965,00 11.946,00 12.754,00 11.427,00 12.408,00 13.216,00 11.831,00 12.812,00 13.620,00 12.235,00 13.216,00 14.024,00

ll 5.619,00 5.057,00 450,00 843,00 1.236,00 955,00 1.742,00 10.676,00 11.631,00 12.418,00 11.126,00 12.081,00 12.868,00 11.519,00 12.474,00 13.261,00 11.912,00 12.867,00 13.654,00

l 5.471,00 4.924,00 438,00 821,00 1.204,00 930,00 1.696,00 10.395,00 11.325,00 12.091,00 10.833,00 11.763,00 12.529,00 11.216,00 12.146,00 12.912,00 11.599,00 12.529,00 13.295,00

A

V 5.118,00 4.606,00 409,00 768,00 1.126,00 870,00 1.587,00 9.724,00 10.594,00 11.311,00 10.133,00 11.003,00 11.720,00 10.492,00 11.362,00 12.079,00 10.850,00 11.720,00 12.437,00

IV 4.983,00 4.485,00 399,00 747,00 1.096,00 847,00 1.545,00 9.468,00 10.315,00 11.013,00 9.867,00 10.714,00 11.412,00 10.215,00 11.062,00 11.760,00 10.564,00 11.411,00 12.109,00

lll 4.852,00 4.367,00 388,00 728,00 1.067,00 825,00 1.504,00 9.219,00 10.044,00 10.723,00 9.607,00 10.432,00 11.111,00 9.947,00 10.772,00 11.451,00 10.286,00 11.111,00 11.790,00

ll 4.724,00 4.252,00 378,00 709,00 1.039,00 803,00 1.464,00 8.976,00 9.779,00 10.440,00 9.354,00 10.157,00 10.818,00 9.685,00 10.488,00 11.149,00 10.015,00 10.818,00 11.479,00

l 4.600,00 4.140,00 368,00 690,00 1.012,00 782,00 1.426,00 8.740,00 9.522,00 10.166,00 9.108,00 9.890,00 10.534,00 9.430,00 10.212,00 10.856,00 9.752,00 10.534,00 11.178,00



Carreira de Especialista em Meio Ambiente- 2026
Cargo: Analista Administrativo, Analista Ambiental, Gestor Administrativo, Gestor Ambiental

mai/26

CLASSE PADRÃO VB

GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO DE 

LOCALIZAÇÃO

TOTAL

Grat.

Desempenho
SEM GQ GQ I GQ II GQ III

GQ I GQ II GQ III BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III

A B C D E G H A+B A+B+G A+B+H A+B+C A+B+C+G A+B+C+H A+B+D A+B+D+G A+B+D+H A+B+E A+B+E+G A+B+E+H

Especial

V 8.605,00 8.347,00 688,00 1.291,00 1.893,00 1.463,00 2.668,00 16.952,00 18.415,00 19.620,00 17.640,00 19.103,00 20.308,00 18.243,00 19.706,00 20.911,00 18.845,00 20.308,00 21.513,00

IV 8.379,00 8.128,00 670,00 1.257,00 1.843,00 1.424,00 2.597,00 16.507,00 17.931,00 19.104,00 17.177,00 18.601,00 19.774,00 17.764,00 19.188,00 20.361,00 18.350,00 19.774,00 20.947,00

lll 8.159,00 7.914,00 653,00 1.224,00 1.795,00 1.387,00 2.529,00 16.073,00 17.460,00 18.602,00 16.726,00 18.113,00 19.255,00 17.297,00 18.684,00 19.826,00 17.868,00 19.255,00 20.397,00

ll 7.944,00 7.706,00 636,00 1.192,00 1.748,00 1.350,00 2.463,00 15.650,00 17.000,00 18.113,00 16.286,00 17.636,00 18.749,00 16.842,00 18.192,00 19.305,00 17.398,00 18.748,00 19.861,00

l 7.735,00 7.503,00 619,00 1.160,00 1.702,00 1.315,00 2.398,00 15.238,00 16.553,00 17.636,00 15.857,00 17.172,00 18.255,00 16.398,00 17.713,00 18.796,00 16.940,00 18.255,00 19.338,00

C

V 7.237,00 7.020,00 579,00 1.086,00 1.592,00 1.230,00 2.243,00 14.257,00 15.487,00 16.500,00 14.836,00 16.066,00 17.079,00 15.343,00 16.573,00 17.586,00 15.849,00 17.079,00 18.092,00

IV 7.047,00 6.836,00 564,00 1.057,00 1.550,00 1.198,00 2.185,00 13.883,00 15.081,00 16.068,00 14.447,00 15.645,00 16.632,00 14.940,00 16.138,00 17.125,00 15.433,00 16.631,00 17.618,00

lll 6.862,00 6.656,00 549,00 1.029,00 1.510,00 1.167,00 2.127,00 13.518,00 14.685,00 15.645,00 14.067,00 15.234,00 16.194,00 14.547,00 15.714,00 16.674,00 15.028,00 16.195,00 17.155,00

ll 6.682,00 6.482,00 535,00 1.002,00 1.470,00 1.136,00 2.071,00 13.164,00 14.300,00 15.235,00 13.699,00 14.835,00 15.770,00 14.166,00 15.302,00 16.237,00 14.634,00 15.770,00 16.705,00

l 6.506,00 6.311,00 520,00 976,00 1.431,00 1.106,00 2.017,00 12.817,00 13.923,00 14.834,00 13.337,00 14.443,00 15.354,00 13.793,00 14.899,00 15.810,00 14.248,00 15.354,00 16.265,00

B

V 6.087,00 5.904,00 487,00 913,00 1.339,00 1.035,00 1.887,00 11.991,00 13.026,00 13.878,00 12.478,00 13.513,00 14.365,00 12.904,00 13.939,00 14.791,00 13.330,00 14.365,00 15.217,00

IV 5.927,00 5.749,00 474,00 889,00 1.304,00 1.008,00 1.837,00 11.676,00 12.684,00 13.513,00 12.150,00 13.158,00 13.987,00 12.565,00 13.573,00 14.402,00 12.980,00 13.988,00 14.817,00

lll 5.771,00 5.598,00 462,00 866,00 1.270,00 981,00 1.789,00 11.369,00 12.350,00 13.158,00 11.831,00 12.812,00 13.620,00 12.235,00 13.216,00 14.024,00 12.639,00 13.620,00 14.428,00

ll 5.619,00 5.450,00 450,00 843,00 1.236,00 955,00 1.742,00 11.069,00 12.024,00 12.811,00 11.519,00 12.474,00 13.261,00 11.912,00 12.867,00 13.654,00 12.305,00 13.260,00 14.047,00

l 5.471,00 5.307,00 438,00 821,00 1.204,00 930,00 1.696,00 10.778,00 11.708,00 12.474,00 11.216,00 12.146,00 12.912,00 11.599,00 12.529,00 13.295,00 11.982,00 12.912,00 13.678,00

A

V 5.118,00 4.964,00 409,00 768,00 1.126,00 870,00 1.587,00 10.082,00 10.952,00 11.669,00 10.491,00 11.361,00 12.078,00 10.850,00 11.720,00 12.437,00 11.208,00 12.078,00 12.795,00

IV 4.983,00 4.834,00 399,00 747,00 1.096,00 847,00 1.545,00 9.817,00 10.664,00 11.362,00 10.216,00 11.063,00 11.761,00 10.564,00 11.411,00 12.109,00 10.913,00 11.760,00 12.458,00

lll 4.852,00 4.706,00 388,00 728,00 1.067,00 825,00 1.504,00 9.558,00 10.383,00 11.062,00 9.946,00 10.771,00 11.450,00 10.286,00 11.111,00 11.790,00 10.625,00 11.450,00 12.129,00

ll 4.724,00 4.582,00 378,00 709,00 1.039,00 803,00 1.464,00 9.306,00 10.109,00 10.770,00 9.684,00 10.487,00 11.148,00 10.015,00 10.818,00 11.479,00 10.345,00 11.148,00 11.809,00

l 4.600,00 4.462,00 368,00 690,00 1.012,00 782,00 1.426,00 9.062,00 9.844,00 10.488,00 9.430,00 10.212,00 10.856,00 9.752,00 10.534,00 11.178,00 10.074,00 10.856,00 11.500,00



Reestruturação/Reajuste Especialista em Meio Ambiente - NI

Reestruturação de Classe e Padrões - 20 níveis salariais com 4 Classes de 5 padrões cada
- O Step da Classe é de 4,65%
- O Step do Padrão é de 2,3%

Vencimento básico (VB) -Novo VB reajustado conforme novos níveis salariais (reajustes de 
0,3% a 2,7%, concedidos apenas para racionalizar a nova tabela 
salarial)

Gratificação de Desempenho (GD) -GD equivalente a 90% do VB em 2025 e 95 % do VB em 2026

-Gratificações de Qualificação (GQ) -GQs I, II e III equivalentes a 8%, 15% e 22% do VB

-Gratificação de Localização -Criação de gratificação;
Bandas II e III equivalentes a 10% e 15% do VB

Parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais



Cargo: Técnico Administrativo, Técnico Ambiental (MMA - IBAMA - ICMBIO)

Carreira de Especialista em Meio Ambiente- 2025

mai/26

CLASSE PADRÃO VB

GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO DE 

LOCALIZAÇÃO

TOTAL

Grat.

Desempenho
SEM GQ GQ I GQ II GQ III

GQ I GQ II GQ III BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III

A B C D E G H A+B A+B+G A+B+H A+B+C A+B+C+G A+B+C+H A+B+D A+B+D+G A+B+D+H A+B+E A+B+E+G A+B+E+H

Especial

V 3.770,00 3.355,00 302,00 566,00 829,00 377,00 566,00 7.125,00 7.502,00 7.691,00 7.427,00 7.804,00 7.993,00 7.691,00 8.068,00 8.257,00 7.954,00 8.331,00 8.520,00

IV 3.685,00 3.280,00 295,00 553,00 811,00 369,00 553,00 6.965,00 7.334,00 7.518,00 7.260,00 7.629,00 7.813,00 7.518,00 7.887,00 8.071,00 7.776,00 8.145,00 8.329,00

lll 3.602,00 3.206,00 288,00 540,00 792,00 360,00 540,00 6.808,00 7.168,00 7.348,00 7.096,00 7.456,00 7.636,00 7.348,00 7.708,00 7.888,00 7.600,00 7.960,00 8.140,00

ll 3.521,00 3.134,00 282,00 528,00 775,00 352,00 528,00 6.655,00 7.007,00 7.183,00 6.937,00 7.289,00 7.465,00 7.183,00 7.535,00 7.711,00 7.430,00 7.782,00 7.958,00

l 3.442,00 3.063,00 275,00 516,00 757,00 344,00 516,00 6.505,00 6.849,00 7.021,00 6.780,00 7.124,00 7.296,00 7.021,00 7.365,00 7.537,00 7.262,00 7.606,00 7.778,00

C

V 3.289,00 2.927,00 263,00 493,00 724,00 329,00 493,00 6.216,00 6.545,00 6.709,00 6.479,00 6.808,00 6.972,00 6.709,00 7.038,00 7.202,00 6.940,00 7.269,00 7.433,00

IV 3.215,00 2.861,00 257,00 482,00 707,00 322,00 482,00 6.076,00 6.398,00 6.558,00 6.333,00 6.655,00 6.815,00 6.558,00 6.880,00 7.040,00 6.783,00 7.105,00 7.265,00

lll 3.143,00 2.797,00 251,00 471,00 691,00 314,00 471,00 5.940,00 6.254,00 6.411,00 6.191,00 6.505,00 6.662,00 6.411,00 6.725,00 6.882,00 6.631,00 6.945,00 7.102,00

ll 3.072,00 2.734,00 246,00 461,00 676,00 307,00 461,00 5.806,00 6.113,00 6.267,00 6.052,00 6.359,00 6.513,00 6.267,00 6.574,00 6.728,00 6.482,00 6.789,00 6.943,00

l 3.003,00 2.673,00 240,00 450,00 661,00 300,00 450,00 5.676,00 5.976,00 6.126,00 5.916,00 6.216,00 6.366,00 6.126,00 6.426,00 6.576,00 6.337,00 6.637,00 6.787,00

B

V 2.869,00 2.553,00 230,00 430,00 631,00 287,00 430,00 5.422,00 5.709,00 5.852,00 5.652,00 5.939,00 6.082,00 5.852,00 6.139,00 6.282,00 6.053,00 6.340,00 6.483,00

IV 2.804,00 2.496,00 224,00 421,00 617,00 280,00 421,00 5.300,00 5.580,00 5.721,00 5.524,00 5.804,00 5.945,00 5.721,00 6.001,00 6.142,00 5.917,00 6.197,00 6.338,00

lll 2.741,00 2.439,00 219,00 411,00 603,00 274,00 411,00 5.180,00 5.454,00 5.591,00 5.399,00 5.673,00 5.810,00 5.591,00 5.865,00 6.002,00 5.783,00 6.057,00 6.194,00

ll 2.679,00 2.384,00 214,00 402,00 589,00 268,00 402,00 5.063,00 5.331,00 5.465,00 5.277,00 5.545,00 5.679,00 5.465,00 5.733,00 5.867,00 5.652,00 5.920,00 6.054,00

l 2.619,00 2.331,00 210,00 393,00 576,00 262,00 393,00 4.950,00 5.212,00 5.343,00 5.160,00 5.422,00 5.553,00 5.343,00 5.605,00 5.736,00 5.526,00 5.788,00 5.919,00

A

V 2.503,00 2.228,00 200,00 375,00 551,00 250,00 375,00 4.731,00 4.981,00 5.106,00 4.931,00 5.181,00 5.306,00 5.106,00 5.356,00 5.481,00 5.282,00 5.532,00 5.657,00

IV 2.447,00 2.178,00 196,00 367,00 538,00 245,00 367,00 4.625,00 4.870,00 4.992,00 4.821,00 5.066,00 5.188,00 4.992,00 5.237,00 5.359,00 5.163,00 5.408,00 5.530,00

lll 2.392,00 2.129,00 191,00 359,00 526,00 239,00 359,00 4.521,00 4.760,00 4.880,00 4.712,00 4.951,00 5.071,00 4.880,00 5.119,00 5.239,00 5.047,00 5.286,00 5.406,00

ll 2.338,00 2.081,00 187,00 351,00 514,00 234,00 351,00 4.419,00 4.653,00 4.770,00 4.606,00 4.840,00 4.957,00 4.770,00 5.004,00 5.121,00 4.933,00 5.167,00 5.284,00

l 2.285,00 2.034,00 183,00 343,00 503,00 229,00 343,00 4.319,00 4.548,00 4.662,00 4.502,00 4.731,00 4.845,00 4.662,00 4.891,00 5.005,00 4.822,00 5.051,00 5.165,00



Cargo: Técnico Administrativo, Técnico Ambiental (MMA - IBAMA - ICMBIO)

Carreira de Especialista em Meio Ambiente- 2026

mai/26

CLASSE PADRÃO VB

GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO DE 

LOCALIZAÇÃO

TOTAL

Grat.

Desempenho
SEM GQ GQ I GQ II GQ III

GQ I GQ II GQ III
BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III SEDE BANDA II BANDA III

A B C D E G H A+B A+B+G A+B+H A+B+C A+B+C+G A+B+C+H A+B+D A+B+D+G A+B+D+H A+B+E A+B+E+G A+B+E+H

Especial

V 3.770,00 3.582,00 302,00 566,00 829,00 377,00 566,00 7.352,00 7.729,00 7.918,00 7.654,00 8.031,00 8.220,00 7.918,00 8.295,00 8.484,00 8.181,00 8.558,00 8.747,00

IV 3.685,00 3.501,00 295,00 553,00 811,00 369,00 553,00 7.186,00 7.555,00 7.739,00 7.481,00 7.850,00 8.034,00 7.739,00 8.108,00 8.292,00 7.997,00 8.366,00 8.550,00

lll 3.602,00 3.422,00 288,00 540,00 792,00 360,00 540,00 7.024,00 7.384,00 7.564,00 7.312,00 7.672,00 7.852,00 7.564,00 7.924,00 8.104,00 7.816,00 8.176,00 8.356,00

ll 3.521,00 3.345,00 282,00 528,00 775,00 352,00 528,00 6.866,00 7.218,00 7.394,00 7.148,00 7.500,00 7.676,00 7.394,00 7.746,00 7.922,00 7.641,00 7.993,00 8.169,00

l 3.442,00 3.270,00 275,00 516,00 757,00 344,00 516,00 6.712,00 7.056,00 7.228,00 6.987,00 7.331,00 7.503,00 7.228,00 7.572,00 7.744,00 7.469,00 7.813,00 7.985,00

C

V 3.289,00 3.125,00 263,00 493,00 724,00 329,00 493,00 6.414,00 6.743,00 6.907,00 6.677,00 7.006,00 7.170,00 6.907,00 7.236,00 7.400,00 7.138,00 7.467,00 7.631,00

IV 3.215,00 3.054,00 257,00 482,00 707,00 322,00 482,00 6.269,00 6.591,00 6.751,00 6.526,00 6.848,00 7.008,00 6.751,00 7.073,00 7.233,00 6.976,00 7.298,00 7.458,00

lll 3.143,00 2.986,00 251,00 471,00 691,00 314,00 471,00 6.129,00 6.443,00 6.600,00 6.380,00 6.694,00 6.851,00 6.600,00 6.914,00 7.071,00 6.820,00 7.134,00 7.291,00

ll 3.072,00 2.918,00 246,00 461,00 676,00 307,00 461,00 5.990,00 6.297,00 6.451,00 6.236,00 6.543,00 6.697,00 6.451,00 6.758,00 6.912,00 6.666,00 6.973,00 7.127,00

l 3.003,00 2.853,00 240,00 450,00 661,00 300,00 450,00 5.856,00 6.156,00 6.306,00 6.096,00 6.396,00 6.546,00 6.306,00 6.606,00 6.756,00 6.517,00 6.817,00 6.967,00

B

V 2.869,00 2.726,00 230,00 430,00 631,00 287,00 430,00 5.595,00 5.882,00 6.025,00 5.825,00 6.112,00 6.255,00 6.025,00 6.312,00 6.455,00 6.226,00 6.513,00 6.656,00

IV 2.804,00 2.664,00 224,00 421,00 617,00 280,00 421,00 5.468,00 5.748,00 5.889,00 5.692,00 5.972,00 6.113,00 5.889,00 6.169,00 6.310,00 6.085,00 6.365,00 6.506,00

lll 2.741,00 2.604,00 219,00 411,00 603,00 274,00 411,00 5.345,00 5.619,00 5.756,00 5.564,00 5.838,00 5.975,00 5.756,00 6.030,00 6.167,00 5.948,00 6.222,00 6.359,00

ll 2.679,00 2.545,00 214,00 402,00 589,00 268,00 402,00 5.224,00 5.492,00 5.626,00 5.438,00 5.706,00 5.840,00 5.626,00 5.894,00 6.028,00 5.813,00 6.081,00 6.215,00

l 2.619,00 2.488,00 210,00 393,00 576,00 262,00 393,00 5.107,00 5.369,00 5.500,00 5.317,00 5.579,00 5.710,00 5.500,00 5.762,00 5.893,00 5.683,00 5.945,00 6.076,00

A

V 2.503,00 2.378,00 200,00 375,00 551,00 250,00 375,00 4.881,00 5.131,00 5.256,00 5.081,00 5.331,00 5.456,00 5.256,00 5.506,00 5.631,00 5.432,00 5.682,00 5.807,00

IV 2.447,00 2.325,00 196,00 367,00 538,00 245,00 367,00 4.772,00 5.017,00 5.139,00 4.968,00 5.213,00 5.335,00 5.139,00 5.384,00 5.506,00 5.310,00 5.555,00 5.677,00

lll 2.392,00 2.272,00 191,00 359,00 526,00 239,00 359,00 4.664,00 4.903,00 5.023,00 4.855,00 5.094,00 5.214,00 5.023,00 5.262,00 5.382,00 5.190,00 5.429,00 5.549,00

ll 2.338,00 2.221,00 187,00 351,00 514,00 234,00 351,00 4.559,00 4.793,00 4.910,00 4.746,00 4.980,00 5.097,00 4.910,00 5.144,00 5.261,00 5.073,00 5.307,00 5.424,00

l 2.285,00 2.171,00 183,00 343,00 503,00 229,00 343,00 4.456,00 4.685,00 4.799,00 4.639,00 4.868,00 4.982,00 4.799,00 5.028,00 5.142,00 4.959,00 5.188,00 5.302,00



Reestruturação/Reajuste Especialista em Meio Ambiente - NA Plano Especial de Cargos – PECMA
NS, NI e NA

Reestruturação de Classe e 
Padrões

- Manutenção da estrutura - Manutenção da estrutura

Parcelas da estrutura salarial 
(VB e Gratificações)

- Reajuste de 4,5% em 2025 e 4,5% em 
2026

- Reajuste de 4,5% em 2025 e 4,5% em 
2026

Parâmetros utilizados nas alterações propostas nas estruturas salariais



maio de 2025 maio de 2026

TOTAL GDAEM TOTALCLASSE PADRÃO VB GDAEM CLASSE PADRÃO VB

ESPECIAL

III
2.038,02 1.894,59 3.932,61 

ESPECIAL

III
2.129,73 1.979,84 4.109,57 

II
1.964,57 1.820,39 3.784,96 

II
2.052,97 1.902,31 3.955,28 

I
1.893,95 1.751,42 3.645,37 

I
1.979,18 1.830,23 3.809,41 

Cargo: Auxiliar Administrativo (MMA - IBAMA – ICMBIO)

Carreira de Especialista em Meio Ambiente- 2025/2026



Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA

Cargo: Nível Superior do Plano Especial de Cargos

maio de 2025 maio de 2026

CLASSE PADRÃO VB GTEMA CLASSE PADRÃO VB GTEMA

TOTAL TOTAL

ESPECIAL

III 8.522,72 7.099,73 15.622,45 

ESPECIAL

III 8.906,24 7.419,22 16.325,46 

II 8.234,52 6.907,45 15.141,97 II 8.605,07 7.218,29 15.823,35 

I 7.956,04 6.719,35 14.675,39 I 8.314,07 7.021,72 15.335,79 

C

IV 7.505,70 6.338,97 13.844,67 

C

IV 7.843,46 6.624,22 14.467,68 

III 7.251,87 6.166,55 13.418,42 III 7.578,21 6.444,04 14.022,25 

II 7.006,65 5.998,30 13.004,95 II 7.321,95 6.268,22 13.590,17 

I 6.769,72 5.835,28 12.605,00 I 7.074,36 6.097,87 13.172,22 

B

IV 6.540,78 5.675,40 12.216,18 

B

IV 6.835,12 5.930,79 12.765,90 

III 6.170,54 5.354,58 11.525,12 III 6.448,21 5.595,54 12.043,75 

II 5.961,89 5.209,33 11.171,22 II 6.230,18 5.443,74 11.673,92 

I 5.760,28 5.067,21 10.827,49 I 6.019,49 5.295,23 11.314,72 

A

IV 5.565,48 4.930,31 10.495,79 

A

IV 5.815,93 5.152,17 10.968,10 

III 5.377,28 4.796,55 10.173,83 III 5.619,25 5.012,39 10.631,65 

II 4.978,95 4.442,30 9.421,25 II 5.203,01 4.642,20 9.845,21 

I 4.610,14 4.112,08 8.722,22 I 4.817,60 4.297,12 9.114,72 



maio de 2025 maio de 2026

NÍVEL  GQ TOTAL ATIVO NÍVEL  GQ TOTAL ATIVOCLASSE PAD VB GTEMA VB GTEMA

100 pts. GQ Nível I GQ Nível II
GQ Nível 

III Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III 100 pts. GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

ESPECIAL

lll 3.754,35 3.022,14 329,19 659,51 987,56 6.776,49 7.105,68 7.436,00 7.764,05 3.923,30 3.158,14 344,00 689,19 1.032,00 7.081,43 7.120,49 7.465,68 7.808,49 

ll 3.662,79 2.939,59 316,66 634,45 949,97 6.602,37 6.919,03 7.236,82 7.552,34 3.827,61 3.071,87 330,91 663,00 992,72 6.899,48 6.933,28 7.265,37 7.595,09 

l 3.573,46 2.861,21 305,27 610,53 915,80 6.434,67 6.739,94 7.045,20 7.350,47 3.734,27 2.989,96 319,00 638,00 957,01 6.724,23 6.753,67 7.072,68 7.391,68 

C

IV 3.403,28 2.724,32 292,74 586,61 878,21 6.127,60 6.420,33 6.714,21 7.005,81 3.556,43 2.846,91 305,91 613,01 917,73 6.403,34 6.433,51 6.740,61 7.045,32 

III 3.320,29 2.650,12 281,35 563,83 844,04 5.970,41 6.251,75 6.534,24 6.814,45 3.469,70 2.769,38 294,01 589,20 882,02 6.239,08 6.264,41 6.559,61 6.852,43 

ll 3.239,30 2.578,02 271,09 542,19 813,28 5.817,32 6.088,41 6.359,50 6.630,60 3.385,07 2.694,03 283,29 566,59 849,88 6.079,10 6.100,61 6.383,90 6.667,20 

l 3.160,28 2.506,96 259,70 520,55 779,11 5.667,23 5.926,94 6.187,78 6.446,34 3.302,49 2.619,77 271,39 543,97 814,17 5.922,26 5.938,62 6.211,20 6.481,40 

B

IV 3.083,21 2.439,03 249,45 498,90 748,36 5.522,24 5.771,69 6.021,14 6.270,60 3.221,95 2.548,79 260,68 521,35 782,03 5.770,74 5.782,92 6.043,59 6.304,27 

lll 2.936,39 2.323,04 239,20 478,40 717,60 5.259,42 5.498,62 5.737,82 5.977,02 3.068,52 2.427,57 249,96 499,93 749,89 5.496,10 5.509,39 5.759,35 6.009,32 

ll 2.864,78 2.261,38 230,09 457,90 690,26 5.126,16 5.356,25 5.584,06 5.816,43 2.993,70 2.363,14 240,44 478,50 721,33 5.356,84 5.366,61 5.604,67 5.847,49 

l 2.794,89 2.198,68 219,84 438,53 659,51 4.993,57 5.213,41 5.432,11 5.653,08 2.920,66 2.297,62 229,73 458,27 689,19 5.218,29 5.223,30 5.451,84 5.682,76 

A

IV 2.726,74 2.138,07 210,72 420,31 632,17 4.864,81 5.075,53 5.285,12 5.496,98 2.849,44 2.234,28 220,21 439,22 660,62 5.083,73 5.085,02 5.304,03 5.525,43 

lll 2.660,23 2.080,60 201,61 403,22 604,84 4.740,82 4.942,43 5.144,04 5.345,66 2.779,94 2.174,22 210,68 421,37 632,05 4.954,16 4.951,50 5.162,19 5.372,87 

ll 2.595,35 2.024,17 197,06 390,69 591,17 4.619,52 4.816,57 5.010,21 5.210,68 2.712,14 2.115,25 205,92 408,28 617,77 4.827,39 4.825,44 5.027,79 5.237,29 

l 2.532,04 1.968,78 191,36 381,58 574,08 4.500,82 4.692,18 4.882,40 5.074,90 2.645,98 2.057,38 199,97 398,75 599,91 4.703,35 4.700,79 4.899,57 5.100,73 

Cargo: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos ( MMA – IBAMA - ICMBIO)

Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA



maio de 2025 maio de 2026

CLASSE PADRÃO VB GTEMA CLASSE PADRÃO VB GTEMA

TOTAL TOTAL

ESPECIAL

III 2.038,02 1.894,59 3.932,61 

ESPECIAL

III 2.129,73 1.979,84 4.109,57 

II 1.964,57 1.820,39 3.784,96 II 2.052,97 1.902,31 3.955,28 

I 1.893,95 1.750,38 3.644,32 I 1.979,18 1.829,14 3.808,32 

C

IV 1.826,03 1.683,50 3.509,53 

C

IV 1.908,20 1.759,25 3.667,46 

III 1.745,19 1.604,08 3.349,27 III 1.823,73 1.676,26 3.499,98 

II 1.683,01 1.541,38 3.224,39 II 1.758,75 1.610,74 3.369,49 

I 1.623,22 1.482,86 3.106,07 I 1.696,26 1.549,58 3.245,85 

B

IV 1.565,73 1.426,43 2.992,16 

B

IV 1.636,19 1.490,61 3.126,81 

III 1.497,30 1.357,46 2.854,75 III 1.564,68 1.418,54 2.983,22 

II 1.444,65 1.306,25 2.750,90 II 1.509,66 1.365,03 2.874,69 

I 1.394,02 1.256,09 2.650,11 I 1.456,75 1.312,61 2.769,36 

A

IV 1.345,34 1.205,93 2.551,27 

A

IV 1.405,88 1.260,20 2.666,08 

III 1.327,36 1.155,77 2.483,13 III 1.387,09 1.207,78 2.594,87 

II 1.309,65 1.106,66 2.416,30 II 1.368,58 1.156,45 2.525,03 

I 1.292,19 1.058,59 2.350,78 I 1.350,34 1.106,22 2.456,56 

Cargo: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos

Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA
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